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1  APRESENTAÇÃO 
 
 
Apresentamos o Manual do Referenciado da UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA  – UASS, com 
informações básicas necessárias para auxiliá-lo a prestar um atendimento de qualidade aos nossos 
segurados. 

 
Seguir corretamente as orientações aqui apresentadas é indispensável para assegurar a satisfação de 
todos que integram esta parceria: você - referenciado, os segurados dos Planos e a UASS. 
 
 
Caso necessite de informações adicionais, basta entrar em contato com a nossa Central de 
Relacionamento com o Referenciado Unibanco AIG Saúd e Seguradora . 
 
 

CENTRAL DE RELACIONAMENTO COM O REFERENCIADO  
 

Disque 4004-0184  
 
 

CENTRAL DE AUTORIZAÇÃO E REGULAÇÃO MÉDICA (SENHAS)  
 

Disque 4004-0194  
(Capitais, regiões metropolitanas e principais cida des do país)  

Disque 0800 722 0194 - Demais localidades  
 

ENVIO DE CONTAS (GUIAS/FORMULÁRIOS)  
 

UASS (CONTAS MÉDICAS)  
Al. Tocantins, 525 - Alphaville - Barueri - SP- CEP  06455-202 

 
 

CONECTIVIDADE (AUTORIZAÇÃO E ENVIO DE CONTAS ELETRÔ NICAS) 
 

http://www.connectmed.com.br  
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2 IDENTIFICAÇÃO E ELEGIBILIDADE DO SEGURADO 

 
 
A identificação do segurado e sua elegibilidade para o atendimento são determinadas, 
obrigatoriamente, pela apresentação do Cartão de Identificação (remodelado a partir de 2006, com 
novas cores e design), conforme modelo acima, acompanhado de um documento de identidade. 
 
Conforme detalhado mais adiante, o referenciado poderá, adicionalmente e a seu critério, validar a 
elegibilidade do segurado através da Central de Regulação Especializada , ou on-line, através do 
site www.connectmed.com.br . 
 
Os cartões de identificação apresentam todos os dados necessários para a verificação da modalidade 
do plano do segurado, data de validade, padrão de acomodação e demais informações necessárias 
para o preenchimento das guias de cobrança pelo referenciado, conforme abaixo: 
· Nome da empresa do cliente (estipulante); 
· Código principal de identificação do segurado; 
· Prazo de validade do cartão de identificação; 
· Nome(s) do titular e segurado; 
· Padrão de acomodação e tipo de rede; 
· Datas limites de carências;  
· Observações especiais e mensagens eventuais.  
 
IMPORTANTE:  a DATA DE VALIDADE , PADRÃO, REDE e CARÊNCIA devem ser sempre 
conferidos no ato da prestação de serviços. 
 

TABELA DE CARÊNCIAS  (válida para todos os tipos de planos) 
Aquisição de Direitos Serviços Cobertos 

A partir de 24 (vinte e quatro) horas da data de 
adesão 

Para casos comprovadamente caracterizados 
como emergência e urgência  

A partir de 30 (trinta) dias da data de adesão Consultas médicas, exames para diagnóstico, 
terapias e tratamentos ambulatoriais 

A partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de 
adesão 

Internações clínicas e cirúrgicas 

A partir de 300 (trezentos) dias da data de adesão Partos  
 
Os pagamentos referentes a atendimentos indevidos, a usuários inelegíveis ou em cumprimento de 
prazos de carência, não serão efetivados pela seguradora, salvo nos casos em que o segurado esteja 
de posse de autorização especial da UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA  (senha  ou carta de 
autorização excepcional). 

����������	�
������������	�
������������	�
������������	�
��� ���
��������������������������������������������������� �������������������������������������������������������� �������������������������������������������������������� �������������������������������������������������������� ������ ���

�����

�������


�����

�������


�����

�������


�����

�������

� �������� � � � � ���	������ 

�

�



�

�

�



�

�

�



�

�

�



� ��������


�

�





�

�





�

�





�

�



� ���
��������������������������������������������������� ����������
�	������� �����������������������	���������	���������	���������	���� ���
 �!�
��
���� ������	��� ������	���������	���������	���� ���
��������������������������������������������������� ����������
"�������#"#$�#%&��'#"#$�#%&��'#"#$�#%&��'#"#$�#%&��'� �����$�����&(&�)�*�#�"+)�&(&�)�*�#�"+)�&(&�)�*�#�"+)�&(&�)�*�#�"+)� ����
"��
������
,� �
,��
,��
,�� ����&-�.��	���&-�.��	���&-�.��	���&-�.��	��������������

���/
.	�0�����
0��������11�11�1111�� ��*
���
�2���11�11�1111�����
��������������������&-��������!	�11�11�1111�"������ �����11�11�1111�
��������������������������������������������������� �������������������������������������������������������� �������������������������������������������������������� �������������������������������������������������������� ������ ���
��
�����#��
�����

���
�����#��
�����

���
�����#��
�����

���
�����#��
�����

�� ���
�3��!������!	��	0���$�4	5�0��
�3��!������!	��	0���$�4	5�0��
�3��!������!	��	0���$�4	5�0��
�3��!������!	��	0���$�4	5�0��
%����!��	��
�0��"��������	0���.��	����0%����!��	��
�0��"��������	0���.��	����0%����!��	��
�0��"��������	0���.��	����0%����!��	��
�0��"��������	0���.��	����0 ���� ���
6

���
6

���
6

���
6

 ���� 7��7��7��7�� ���� 
�3��
�3��
�3��
�3�� ����



                                               Seguro Saúde 

����������	
�
�
�
��������������������������������� �������
������������ ��������������������������������������������������� �� 5 �

3 GARANTIAS E COBERTURAS 
 

Os planos assistenciais da UASS, todos na Modalidade de Seguro Saúde, atendem aos preceitos da 
legislação em saúde, estando registrados na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), tendo 
como objetivo proporcionar aos seus segurados serviços para prevenção de doenças, manutenção e 
recuperação à saúde podendo oferecer, conforme cada tipo de apólice, assistência médica clínica e 
cirúrgica, hospitalar e ambulatorial, geral e especializada, rotineira e de urgência, e garantir: 

· Consultas e Tratamentos Médicos nas especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 
· Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Tratamento em regime ambulatorial ou hospitalar a critério, ou sob a 

supervisão de Profissional Médico com registro no CRM; 
· Internações Hospitalares sob a supervisão de Profissional Médico com registro no CRM; 
· Transplantes de órgãos (exceto células-tronco); 
· Tratamento de Doenças Infecto-contagiosas (incluindo AIDS); 
· Próteses e Órteses ligadas ao ato cirúrgico, dependendo de cada apólice específica do segurado; 
· Tratamento de transtornos mentais, incluindo terapias e internações psiquiátricas, conforme tabelas de 

limites estabelecidos em cada apólice; 
· Acupuntura, desde que realizada por Profissional Médico com registro no CRM; 
· Fonoaudiologia, desde que indicada por Profissional Médico com registro no CRM, e limitada conforme 

cada apólice; 
· Cirurgias refrativas oftalmológicas, desde que o grau de deficiência visual seja igual ou maior que 7 (sete); 
· Cirurgia plástica reconstrutiva da mama acometida, para o tratamento de lesões decorrentes da utilização 

da técnica de tratamento de câncer maligno; 
· Procedimentos previstos no Rol de Procedimentos de Cobertura Obrigatória, elaborado pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), para apólices regulamentadas conforme a Lei  9.656/98. 
 
As apólices de seguro saúde não contemplam: 

· Procedimentos clínicos ou cirúrgicos com finalidade estética, inclusive o fornecimento de próteses, órteses 
e seus acessórios utilizados para o mesmo fim, mesmo que justificados por uma causa médica, bem como 
suas conseqüências mediatas ou imediatas; 

· Abortamentos provocados e suas conseqüências; 
· Cirurgias e/ou tratamentos e suas conseqüências para esterilização, DIU (dispositivo intra-uterino), 

fertilização in vivo ou in vitro, inseminação artificial, impotência sexual, mudança de sexo ou circuncisão 
ritual; 

· Tratamentos, consultas, internações ou procedimentos em clínicas de rejuvenescimento, emagrecimento 
estético, hidroterapia ou hidroginástica, clínicas de repouso, estâncias hidrominerais e/ou climáticas, 
clínicas para acolhimento de idosos, tratamento de senilidade, academias de ginástica, clubes, 
associações, SPA ou assemelhados; 

· Doenças profissionais e/ou acidentes de trabalho e suas conseqüências ou seqüelas; 
· Investigação diagnóstica preventiva do estado de saúde (checkup), exames admissionais, periódicos ou 

demissionais, screening; 
· Consultas médicas de retorno, ou seja, aquelas realizadas em um prazo inferior a 15 (quinze)  dias  (ou 

período estipulado em contrato) com o mesmo profissional; 
· Expedição de pareceres e atestados para quaisquer fins (exames para carteira de motorista, atestados 

para prática de esportes);  
· Consultas, avaliações, sessões, tratamentos e qualquer outro procedimento em Medicina Ortomolecular; 
· Psicologia, Terapia Ocupacional, Medicina e Tratamentos Alternativos, Medicina Holística e/ou Naturalista; 
· Procedimento e/ou tratamento experimental, clínico e/ou cirúrgico e pesquisa genética, qualquer que seja a 

sua finalidade; 
· Tratamentos clínicos, cirúrgicos e/ou procedimentos médicos, declarados antiéticos pelo Conselho 

Regional ou Federal de Medicina; 
· Internações hospitalares, tratamentos ambulatoriais, exames para diagnósticos, terapias e consultas 

realizadas por profissionais de especialidades não reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 
· Materiais e medicamentos importados, não nacionalizados e os não reconhecidos pelo órgão 

governamental competente, ou aqueles utilizados em tratamentos ambulatoriais não autorizados pela 
seguradora, ou em tratamento domiciliar, bem como aqueles que não sejam ministrados em internações; 

· Vacinas e autovacinas de qualquer natureza; 
· Atendimentos domiciliares de qualquer natureza, incluindo serviços médicos de diagnósticos, tratamentos, 

enfermagem, cuidadores ou consultas, ainda que sob prescrição médica; 
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· Tratamentos e exames odontológicos de qualquer natureza, inclusive os decorrentes de acidentes 
pessoais, salvo as internações para cirurgias buco-maxilo-faciais, desde que realizadas e supervisionadas 
por médico, e autorizadas pela seguradora; 

· Compra, aluguel, conserto, manutenção ou substituição de equipamentos médicos, aparelhos ortopédicos, 
óculos, lentes de contato, aparelhos para surdez, próteses, órteses e seus acessórios, não ligados ao ato 
cirúrgico; 

· Despesas com acompanhantes de pacientes maiores de 18 (dezoito)  anos  de idade e menores de 60 
(sessenta)  anos  de idade, nos casos em que a acomodação hospitalar contratada no plano seja quarto 
coletivo ou enfermaria;  

· Despesas extraordinárias não relacionadas com o atendimento médico-hospitalar durante a internação, tais 
como: jornais, televisão, telefone, refeições de acompanhantes, refeições especiais, dietas alimentares 
rituais e frigobar; 

· Quaisquer serviços prestados por estabelecimentos e hospitais não relacionados com o tratamento médico, 
bem como medicamentos e materiais cirúrgicos utilizados, necropsia, translado do corpo e 
embalsamamento; 

· Despesas com doadores de qualquer natureza (exceto para rim e córnea), além de transplantes de células-
tronco; 

· Remoção do segurado por meio de transporte aéreo, remoção para tratamentos clínicos, cirúrgicos ou 
procedimentos diagnósticos não garantidos pelo seguro; 

· Aluguel de equipamentos e aparelhos, exceto aqueles necessários em regime de internação hospitalar, tais 
como: respirador, cama hospitalar, cadeira de rodas, muletas, andador e qualquer outro com as mesmas 
finalidades; 

· Tratamentos de doenças, lesões e/ou acidentes decorrentes de atividade de risco, competitivas ou não, 
incluindo: pára-quedismo, alpinismo, balonismo, planador, asa delta, ultraleve, mergulho e práticas 
submarinas, boxe, lutas marciais e similares, acrobacias, testes, exibições e competições com 
equipamentos motorizados ou animais, e outras que existam ou venham a existir, assumindo o caráter e a 
periculosidade das aqui citadas, inclusive por pilotagem de veículos terrestres e embarcações marítimas e 
aeronaves sem reconhecimento e autorização dos órgãos governamentais competentes; 

· Eventos decorrentes ou provocados por: 
o Alagamentos ou inundações; 
o Furacões, ciclones, terremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
o Sabotagem, insurreição, hostilidade ou guerra, rebelião, revolução, confisco, nacionalização, 

destruição ou requisição decorrente de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou 
militar, nacional ou estrangeiro; 

o Radiações ionizantes, contaminação por radioatividade de qualquer tipo, inclusive combustível ou 
resíduo nuclear resultante de combustão de material, ou de armas nucleares. Entende-se por 
“combustão” qualquer processo auto-sustentado de fissão nuclear; 

o Envenenamento ou contaminação biológica e/ou bacteriológica de caráter coletivo; 
o Saques e/ou tumulto; 
o Danos e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista. 
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4  CENTRAL DE REGULAÇÃO, RELACIONAMENTO E SERVIÇOS 
WEB  

 
A UASS coloca à disposição uma CENTRAL DE REGULAÇÃO ESPECIALIZADA  24 horas , para 
orientar e esclarecer, tanto o referenciado quanto o segurado, as possíveis dúvidas que possam surgir 
sobre o seguro saúde, além de fornecer senhas  de autorização para remoções, internações e 
procedimentos que requerem autorização prévia, conforme descritos no item 5 deste Manual . 
 
A Central de Regulação Especializada  possui um número de telefone e fax para todo o Brasil: 
 

SSoolliicciittaaççããoo  ddee  SSeennhhaass::  FFoonnee  44000044--00119944  
Caso sua localidade não seja atendida por este núme ro, favor ligar para 0800 722 0194 
 
Na regulação, as senhas  de autorização devem ser obtidas pelo próprio médico referenciado 
solicitante, junto ao atendimento do paciente. No processo, o próprio médico, ou sua secretária, deve 
ligar à Central de Atendimento e Regulação Especializada  antes da liberação do paciente, 
permitindo que quaisquer dúvidas sejam sanadas entre a nossa equipe de regulação médica e o 
referenciado, sendo a senha  registrada no próprio pedido médico a ser dado ao paciente. 
 
A senha  de autorização prévia NÃO DEVERÁ ser solicitada pelo segurado. 
 
O prestador referenciado também possui uma CENTRAL DE RELACIONAMENTO , canal de 
atendimento e comunicação com a UASS: 
 

CCeennttrraall  ddee  RReellaacciioonnaammeennttoo  UUAASSSS::  FFoonnee  44000044--00118844  
 
A CENTRAL DE RELACIONAMENTO  funciona de segunda a sexta, das 8:00 às 18:00h e está à sua 
disposição para auxiliá-lo em questões operacionais, administrativas e comerciais, tais como: 

· Explicações e informações (planos, valores, procedimentos, uso de guias etc.); 
· Atualização de dados cadastrais (endereço e telefone) – importante para que seus dados sejam 

divulgados corretamente aos segurados da UASS; 
· Localização e/ou confirmação de pagamentos, faturamentos e entrega de documentos; 
· Suporte ou apoio na utilização das ferramentas de conectividade da CONNECTMED através do 

site www.connectmed.com.br  (validação da elegibilidade, autorização de procedimentos, 
faturamento eletrônico, extratos e recursos de glosa via WEB); 

· Encaminhamento de solicitações de extensões ou novos credenciamentos; 
· Atendimento a reclamações e/ou sugestões diversas. 

 
A plataforma tecnológica de conectividade  utilizada pela UASS foi especialmente desenvolvida 
para que médicos, clínicas, laboratórios e hospitais possam realizar transações eletrônicas com a 
seguradora: 
 

hhttttpp::////wwwwww..ccoonnnneeccttmmeedd..ccoomm..bbrr  
 
As soluções englobam, entre outras, a transmissão e o processamento de transações da validação do 
paciente, autorização de procedimentos, de internações, de quimioterapia e de Órteses, Próteses, e 
Materiais Especiais (OPME), além do preparo e envio de contas médicas eletrônicas, recurso de 
glosas e disponibilidade on-line de extratos de pagamento, conforme detalhado em tópico específico 
no item 6 deste Manual.  
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5 ATENDIMENTO DO SEGURADO 
 
 
5.1 Informações Gerais 
 
A UASS passa a adotar, a partir dos cronogramas de pagamento com entregas para Março/2006  e 
posteriores, o padrão TISS para formulários, conforme detalhado a seguir. As novas guias 
(formulários) a serem utilizadas, a partir dos atendimentos de fevereiro de 2006,  apresentam o logo 
próprio da UASS e não possuem numeração seqüencial, o que permite o download do modelo e 
impressão diretamente pelo referenciado de quantas guias forem necessárias para o envio das 
cobranças de atendimentos. 
 
Formulários no padrão antigo podem ser utilizados até o término dos estoques, tendo como limite os 
atendimentos realizados até abril de 2007 . O prestador, no período de transição, não poderá enviar, 
em um mesmo lote, contas (guias) com diferentes padrões (antigos e TISS). As guias devem 
obrigatoriamente ser preenchidas com letra legível, preferencialmente em letra de forma. Ao final de 
cada guia existem campos específicos para assinatura do segurado ou responsável, bem como para 
assinatura do referenciado. Junto à assinatura do referenciado deve sempre ser registrado o carimbo 
do profissional com a respectiva inscrição no conselho de classe. O preenchimento do campo da 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID-10) é obrigatório em todas as guias.    

 
As guias devem ser encaminhadas em uma única via para cobrança, cabendo ao referenciado 
manter, a seu critério, cópia da guia ou comprovação do atendimento para suporte em casos de 
eventual extravio e/ou auditoria. Ao realizar o faturamento em papel (guias), continua obrigatório o 
capeamento das contas mediante o formulário “CAPA DE LOTE” , descrito no item 8.9 . 
 
5.2  Consultas 
 
As consultas médicas realizadas em consultórios, ambulatórios ou prontos-socorros não necessitam 
autorização prévia e devem ser cobradas eletronicamente via WEB (www.connectmed.com.br ) ou 
através dos formulários padrão TISS  “GUIA DE CONSULTA” ou "GUIA DE SERVIÇO 
PROFISSIONAL/SERVIÇO AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO E TERA PIA ou GUIA SP/SADT”, descritos 
adiante (itens 8.1  e 8.2) e também disponíveis para download e impressão diretamente a partir do site 
www.uas.com.br . Havendo necessidade da realização de outros procedimentos, de pequena 
complexidade, durante a consulta, o referenciado deverá utilizar, opcionalmente, a ferramenta de 
faturamento WEB ou outros campos da “GUIA SP/SADT” para a cobrança. 
 
As consultas de retorno  efetuadas por médicos referenciados em período igual ou inferior a 15 
(quinze) dias  só serão eventualmente consideradas mediante justificativa comprovada ou descrita 
no campo “OBSERVAÇÃO ” dos formulários, ou anexo às cobranças. 
 
Ocorrendo necessidade de encaminhamento a outro profissional, ou de serviços complementares 
simples ou de rotina, o referenciado deverá solicitá-los em receituário próprio, entregando a 
solicitação ao segurado. 
 
Em caso de necessidade de procedimentos sujeitos à autorização prévia, conforme adiante 
especificado, o próprio referenciado requisitante deverá solicitar, no ato do atendimento, mediante 
o acesso à ferramenta Autorizadora Via WEB , através do site www.connectmed.com.br , ou ainda 
junto à Central de Regulação  da UASS, a senha  de autorização específica, e registrá-la no pedido 
médico  a ser entregue ao paciente para encaminhamento ao serviço realizador do exame ou terapia 
solicitado. 
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5.3  Atendimentos de Urgência 
 
As cobranças de atendimentos de urgência ou emergência só podem ser realizadas em recursos 
referenciados para este fim, sendo também faturadas via WEB ou através da "GUIA DE SERVIÇO 
PROFISSIONAL/SERVIÇO AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO E TERA PIA” (resumidamente “GUIA 
SP/SADT”). Para o atendimento emergencial, caso seja necessário o concurso de outros prestadores 
referenciados, estes deverão utilizar outros formulários para suas cobranças junto à UASS. 
 
Havendo necessidade de mais campos que o disposto na "GUIA SP/SADT” original, deverão ser 
utilizadas outras vias desta guia, ou ainda, os formulários de "GUIA DE OUTRAS DESPESAS ” 
(também descritas neste Manual, item 8.5 ) como complementação, quantos forem necessários. 
 
ATENÇÃO: a codificação a ser utilizada no campo “2” - “NÚMERO DA GUIA REFERENCIADA”  da 
"GUIA DE OUTRAS DESPESAS ”, usada como complementação, deverá ser a repetição do código de 
identificação do segurado, permitindo ao sistema informatizado da UASS estabelecer o 
relacionamento (link) com a “GUIA SP/SADT” original. 
 
Os atendimentos de urgência , conforme disposto em regulamentação da Lei 9.656/98 (Resolução 
CONSU no8), não estão sujeitos à autorização prévia para os processos e procedimentos necessários 
e executados nas primeiras 12 (doze) horas de assistência, desde que dentro da unidade de Pronto 
Socorro ou Pronto Atendimento. O referenciado poderá, contudo, comunicar esta ocorrência, 
obtendo a senha  sempre através da Central de Regulação . Caso exista a necessidade de 
internação, o prestador deverá proceder à solicitação específica da mesma conforme detalhado a 
seguir. 
 
 
5.4  Procedimentos Sujeitos à Autorização Prévia 
 
Alguns procedimentos são sujeitos à autorização prévia da UASS. Este processo é determinante para 
a aceitação posterior da cobrança e conseqüente pagamento dos serviços. 
 
A solicitação de senha  é feita mediante a ferramenta Autorizadora Via WEB , através do site 
www.connectmed.com.br , ou ainda, junto à Central de Regulação  da UASS (Capitais e Grandes 
Centros: 4004-0194 , demais localidades: 0800 722 0194), pelo médico solicitante do 
procedimento . O médico deverá registrar a senha  alfa-numérica obtida junto à requisição médica a 
ser entregue ao paciente, acrescida da descrição do procedimento pré-autorizado. 
 
Eventualmente, a solicitação de um procedimento ou serviço pode exigir análise médica mais 
detalhada, sendo que nestes casos, a autorização será comunicada posteriormente pela Central de 
Regulação , mediante o envio da senha por fax, e-mail ou contato telefônico ativo com o referenciado, 
que também pode consultar a senha  diretamente no site www.connectmed.com.br . 
 
Os procedimentos que necessitam de autorização prévia (SENHA) são os seguintes: 
- Todas as internações , inclusive day hospital, psiquiátricas, dependência química e home care; 
- Prorrogações das internações mediante o prazo preliminarmente concedido; 
- Uso de Materiais Especiais de Alto Custo (OPME), cirúrgicos descartáveis e implantes 

cirúrgicos, ambulatoriais ou em internação; 
- Exames e terapias ambulatoriais considerados especiais  conforme especificados a seguir; 
- Tratamentos oncológicos com uso de quimioterápicos, conforme detalhado a seguir; 
- Remoções eletivas e de urgência  (esta última c/ comunicação a posteriori);  
- Procedimentos médicos não constantes no Rol de Procedimentos de Cobertura Obrigatória da 

ANS. 
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5.5  Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia ( SADT) 
 
Alguns procedimentos em SADT necessitam de autorização prévia para serem efetuados. Esta 
autorização deve ser obtida via WEB ou junto à Central de Regulação  mediante emissão de SENHA 
alfa-numérica . 
 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
 
· Angiografia: todos os tipos 

(arteriografia, aortografia, flebografia, 
linfografia, hemangiografia, etc.); 
Pneumoencefalografia; 
Ventrículografia e Cisternografia 

 
·  Exames em neuro-radiologia 

(arteriografia cerebral, angiografias de 
carótidas etc). 

 
· Ultra-sonografia morfológica e todos 

exames com Doppler 
 
· Ecocardiografias 
 
·  Medicina nuclear in vivo 

(cintilografias) 
 
·  Estudo hemodinâmico (cateterismo 

cardíaco de todos os tipos). Estudos e 
exames dinâmicos (ex.: urodinâmica) 

 
· Tomografia computadorizada 
 
·  Ressonância nuclear magnética 

 
ESCOPIAS DIAGNÓSTICAS  
E CIRÚRGICAS 
 
· Todas as “escopias” diagnósticas e 

cirúrgicas, envolvendo também a 
vídeo-endoscopia: endoscopia 
digestiva alta, colonoscopia, laringo e 
broncoscopia, vulvoscopia, peniscopia, 
colposcopia, histeroscopia, 
laparoscopia, artroscopia etc. 

 

LABORATÓRIO E PATOLOGIA 
CLÍNICA 
 
· Genética, citogenética e imuno-

histoquímica 
 
 
NEUROFISIOLOGIA 
 
· Eletroencefalograma e 

mapeamento cerebral de todos 
os tipos 

 
· Polissonografia e potencial 

evocado 
 
· Demais procedimentos em 

neurofisiologia clínica 
 
 
OFTALMOLOGIA  
 
· Cirurgia refrativa 
 
· Microscopia de córnea, 

ceratoscopia e gonioscopia 
 
 
UROLOGIA 
 
· Urodinâmica 
 
 
OUTROS 
 
· Bioimpedância 
 
 

TERAPIAS 
 
· Acupuntura (quando previsto em 

apólice) 
 
· Fisioterapia e RPG (quando previsto 

em apólice) 
 
· Fonoaudiologia (quando previsto 

em apólice) 
 
· Hemoterapia, transfusão de sangue 

e uso de hemoderivados 
 
· Litotripsia: todos os tipos 
 
· Escleroterapia de membros 
 
· Quimioterapia, radioterapia ou 

braquiterapia 
 
· Câmara hiperbárica 
 
· Diálise peritonial e hemodiálise 
 
· Psicoterapia de crise ou sem crise 

(quando previsto em apólice) 
 
PROCEDIMENTOS EM IMAGEM 
 
· Radiologia intervencionista 
  
· Hemodinâmica cirúrgica 

(angioplastia e outros) 
 
· Radiocirurgia estereotáxica 
 

DEMAIS PROCEDIMENTOS E SITUAÇÕES QUE NECESSITAM DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA  
 

o Exames/Terapias ou quaisquer procedimentos ambulatoriais realizados com anestesia ou que envolvam auxiliares; 
o Procedimentos médicos não constantes no rol de procedimentos da ANS; 
o Novos procedimentos não previstos contratualmente. 

 
Além de internações, prorrogações, uso de quimioterápicos e materiais especiais, conforme detalhamento específico neste 
Manual . 

SSoolliicciittaaççããoo  ddee  SSeennhhaass::  FFoonnee  44000044--00119944  

hhttttpp::////wwwwww..ccoonnnneeccttmmeedd..ccoomm..bbrr  
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Para a realização e cobrança de serviços complementares, além do registro da autorização prévia 
eventual (senha ), há a necessidade da apresentação de solicitação méd ica, anexada à guia de 
cobrança.     
 
A cobrança de Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia (SADT), mesmo os considerados simples 
e de rotina, isentos de senha  prévia, poderá ser feita opcionalmente mediante o uso da ferramenta 
WEB (www.connectmed.com.br ), ou através da “GUIA SP/SADT“. 
 
Os prestadores de serviços referenciados para SADT devem sempre registrar  em campo próprio, nos 
formulários de cobrança dos serviços, o CRM do médico solicitante do procedimento , em 
compatibilidade ao pedido em anexo.  
  
Cobranças de procedimentos com múltiplas sessões como inalações, fonoaudioterapias, fisioterapias 
ou acupuntura, podem ser faturados em guias únicas, apresentando na própria “GUIA SP/SADT”, 
discriminando em campo adequado a data de cada sessão. 
 
Havendo necessidade de mais campos que o disposto na "GUIA SP/SADT” original, deverão ser 
utilizadas outras vias da "GUIA SP/SADT”, ou ainda, os formulários de "GUIA DE OUTRAS 
DESPESAS” como complementação, quantos forem necessários. 
 
ATENÇÃO: a codificação a ser utilizada no campo “2” - “NÚMERO DA GUIA REFERENCIADA”,  da 
"GUIA DE OUTRAS DESPESAS ”, usada como complementação, deverá ser a repetição do código de 
identificação do segurado, permitindo ao sistema informatizado da UASS estabelecer o 
relacionamento (link) com a “GUIA SP/SADT” original. 
 
5.6  Perícias Prévias 
 
Poderão ser requisitadas, junto à autorização, perícias prévias pela Central de Regulação  para 
quaisquer procedimentos, especialmente nos casos de: 
�� Cirurgias ortopédicas, cardíacas ou vasculares com requisição de OPME; 
�� Cirurgias plásticas reparadoras, procedimentos dermatológicos e para obesidade mórbida. 
 
Eventualmente, a critério da UASS, as perícias poderão ser substituídas por laudos detalhados ou 
perícia/documentação fotográfica. 
  
Nos casos de requisição de procedimentos que venham a ser sujeitos à perícia, a senha  de 
autorização ficará pendente  até a recepção e análise do laudo pericial, pela Central de Regulação.  
 
Nestes casos, a obtenção da senha  definitiva será comunicada pela Central de Regulação , mediante 
o envio da senha de autorização  por fax, e-mail ou contato telefônico ativo com o referenciado. 
Além disso, a senha  fica disponível para consulta no site www.connectmed.com.br , ou ainda, via 
ligação à Central de Regulação .  
 
5.7  Acupuntura e Fisioterapia 
 
As sessões de acupuntura e fisioterapia ambulatoriais estão sujeitas a autorizações prévias a cada 10 
sessões , mediante justificativa e eventual plano de tratamento, sendo que para suas respectivas 
cobranças devem ser utilizados, alternativamente à WEB (www.connectmed.com.br ), as “GUIAS 
SP/SADT”, registrando sempre a senha  previamente obtida ao evento por telefone ou via WEB.  
O valor estipulado da sessão de acupuntura já inclu i as agulhas descartáveis, 
independentemente da quantidade utilizada.  
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5.8 Quimioterapia  
 
Para a realização de quimioterapia é obrigatória a “SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 
PARA TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO” , mediante o preenchimento antecipado, de no mínimo 3 
(três) dias úteis , de formulário específico (modelo no item 8.8 ),  que poderá ser obtido junto ao site 
da própria UASS  (www.uas.com.br ), para envio por fax à Central de Regulação , existindo também 
a possibilidade do preenchimento diretamente pelo formulário eletrônico no site 
www.connectmed.com.br , usando a ferramenta específica de pré-autorização em quimioterapia. 
 
A cobrança de honorários e medicamentos, em casos de quimioterapias, poderá ser feita 
alternativamente via WEB (www.connectmed.com.br ), na “GUIA SP/SADT” para pacientes 
ambulatoriais, ou na "GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL ” (item 8.4  do Manual ), ou "GUIA DE 
OUTRAS DESPESAS”, nos casos de terapias a pacientes internados não cobradas juntamente com 
as despesas hospitalares. 
 
5.9 Remoções 
 
A UASS contempla o atendimento em remoções por ambulância quando da impossibilidade clínica do 
paciente ser removido sentado, da necessidade de remoção com equipamentos como oxigênio, nos 
casos de urgência/emergência ou nas remoções de hospital para hospital, tendo sempre como 
destino um prestador da rede referenciada. Os prestadores, especificamente referenciados para 
remoção, efetuarão a cobrança destes serviços via WEB (www.connectmed.com.br ), ou através da 
“GUIA SP/SADT”. 
 
Para as remoções programadas, desde que contempladas, o médico responsável pelo paciente 
deverá solicitar, previamente junto à Central de Regulação , a senha  de autorização mediante o 
encaminhamento de relatório médico detalhado, requisito obrigatório para a liberação de SENHA.    
 
Nos casos de remoções de urgência, é dispensada a autorização pr évia , porém, para a 
viabilização da cobrança, os serviços referenciados deverão comunicar e relatar, logo após o evento, 
em horário útil, a realização do transporte especializado, com conseqüente obtenção de código para 
preenchimento no campo específico destinado ao registro de senha , na fatura WEB 
(www.connectmed.com.br ), ou nos formulários de cobrança em papel. 
 
5.10 Internações  
 
Para a realização de internação, o profissional médico responsável terá sempre que solicitar 
senha de autorização prévia , mediante formulário próprio, denominado “GUIA DE SOLICITAÇÃO 
DE INTERNAÇÃO” (conforme item 8.6 do Manual ), que poderá ser obtido junto ao site da UASS 
(www.uas.com.br ), para envio por fax à Central de Regulação Especializada.   Existe também a 
possibilidade do preenchimento da solicitação diretamente no formulário eletrônico no site 
www.connectmed.com.br , usando a ferramenta específica de pré-autorização em internação.  
 
A autorização da internação terá resposta mediante o envio da senha , que será realizada pela 
Central de Regulação por fax, e-mail ou contato telefônico ativo com o referenciado, ou ainda, 
disponibilizando a senha  para consulta no site www.connectmed.com.br , ou via ligação à Central 
de Regulação . A senha  fornecida deverá ser transcrita no pedido de internação  a ser entregue ao 
segurado, para encaminhamento ao hospital. 
 
Nos casos de internações cirúrgicas eletivas, a senha  de autorização requer também o 
preenchimento e envio prévio do formulário de Declaração de Consentimento e Conhecimento 
Prévio de Proposta Terapêutica  - DCPT (modelo em anexo, item 8.7 ), que pode ser obtido junto ao 
site da UASS (www.uas.com.br ), para envio por fax à Central de Regulação. 
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As despesas hospitalares são sempre faturadas via WEB (www.connectmed.com.br ) ou através da 
“GUIA DE RESUMO DE INTERNAÇÃO ” (item 8.3  do Manual ), também disponível para download e 
impressão no site www.uas.com.br , registrando sempre a senha  de autorização.    
 
Estão sujeitas à autorização, mediante a obtenção de senhas  específicas, os seguintes eventos 
vinculados à internação:  
�� Prorrogação do período previamente liberado; 
�� Remoção para domicílio ou para tratamentos/exames em outro prestador; 
�� Uso de quimioterápicos (conforme detalhado a seguir); 
�� Uso de Órteses, Próteses ou Materiais Especiais – OPME (conforme detalhado a seguir). 
  
As prorrogações devem ser comunicadas à UASS, através da Central de Regulação Especializada 
por fax, utilizando o verso da própria “GUIA DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO” , ou através da 
WEB (www.connectmed.com.br ). 
  
Ocorrendo mudança na acomodação utilizada durante a internação, o referenciado que ainda 
permanecer no faturamento em papel deve encerrar a “GUIA DE RESUMO DE INTERNAÇÃO” , e 
solicitar outra senha e guia , indicando o motivo e o novo tipo de alojamento/acomodação. Nos casos 
de internações prolongadas, os hospitais podem concluir parcialmente a cobrança da internação, 
sempre solicitando a emissão de nova senha  e uma nova via  da “GUIA DE RESUMO DE 
INTERNAÇÃO” . 
 
Para o faturamento, caso sejam necessários mais campos que os dispostos na “GUIA DE RESUMO 
DE INTERNAÇÃO” original (conforme item 8.3  do Manual ), deverão ser utilizadas quantas guias 
“SP/SADT” (item 8.2 ), “HONORÁRIO INDIVIDUAL ” (item 8.4 ) ou "OUTRAS DESPESAS” (item 8.5 ) 
forem necessárias.  
 
Havendo necessidade de mais campos complementares para cobranças de serviços e despesas 
hospitalares, o credenciado deverá utilizar vias adicionais da “GUIA DE OUTRAS DESPESAS”,  
conforme estabelecido no padrão TISS. 
 
Os procedimentos de diagnose e terapia podem ser cobrados via WEB (www.connectmed.com.br ) 
na própria “GUIA DE RESUMO DE INTERNAÇÃO ”, ou opcionalmente e/ou em complemento através 
da “GUIA SP/SADT”. Cada prestador referenciado deve utilizar suas próprias guias diretamente. 
 
Os honorários médicos de serviços em vigência de internação podem ser cobrados via WEB 
(www.connectmed.com.br ), opcionalmente ao envio da “GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL ”. 
Cada prestador referenciado deve utilizar sua própria "GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL ". 
 
 
Nas internações, não havendo vaga no tipo de alojamento contratado ou de direito do segurado, o 
paciente deve ser internado em outra acomodação equivalente ou de padrão superior, retornando ao 
padrão autorizado ou de direito do segurado assim que possível, sem ônus adicional à UASS ou ao 
segurado. 
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5.11 Órteses, Próteses e Materiais Especiais de Uso  Cirúrgico (OPME) 
 
As Órteses, Próteses e Materiais  Especiais (OPME) de alto custo só podem ser utilizados mediante 
prévia e formal autorização pela Central de Regulação  da UASS, em um prazo mínimo de 5 (cinco) 
dias úteis, antecipadamente ao evento eletivo.  
 
À UASS fica reservado o direito de compra direta com reposição ou negociação prévia do valor do 
material. Nas situações de urgência, a comunicação do uso do material deverá ser feita sempre até o 
primeiro dia útil subseqüente ao evento. 
 
O referenciado poderá requisitar a OPME junto à solicitação de internação, mediante o preenchimento 
dos dados do material pleiteado em campo próprio da “GUIA DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO ” 
(modelo no item 8.6  deste Manual ), ou ainda para cirurgias ambulatoriais, através do verso do 
formulário “GUIA SP/SADT” (item 8.2 ). 
 
Ambos os formulários possuem o modelo eletrônico no site www.connectmed.com.br , com a 
ferramenta específica de pré-autorização de OPME nas especialidades e materiais descritos na 
próxima página . 
 
 
 
 

CENTRAL DE AUTORIZAÇÃO E REGULAÇÃO MÉDICA (SENHAS)  
 

Disque 4004-0194  
(Capitais, regiões metropolitanas e principais cida des do país)  

Disque 0800 722 0194 - Demais localidades  
 
 
 

CONECTIVIDADE (AUTORIZAÇÃO VIA WEB)  
 

http://www.connectmed.com.br  
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EXEMPLOS DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS  
USO GERAL · Conjunto transfix 

· Bomba de analgesia/morfina de qualquer tipo · Cross Link 
· Clips de aneurisma, grampeadores e cargas · Disco artificial intersomático 
· Lâmina de Shaver e outras · Dispositivo anti-protusão 
· Telas sintéticas, de Marlex, Prolene e outras · Espaçadores de todos os tipos 
· Tesoura ultracision · Fios e cabos de titânio 
· Trocateres e redutores · Fixadores externos 
· Cateteres de longa permanência · Kit de nucleoplastia 
· Monitores de nervos · Fixadores dinâmicos 
· Cateteres para embolização, micromolas, 

micropartículas e ONIX  
· Microplacas, microparafusos e telas de titânio para 

cirurgia de buco-maxilo 
CARDIOLOGIA E CIRURGIA TORÁCICA  · Ganchos 

· Anel para valvuloplastia · Grampos absorvíveis 
· Balão descartável · Halo craniano simples ou associado 
· Cardioversor desfibrilador implantável · Hastes de todos os tipos 
· Cateter balão para angioplastia, septoplastia e  

valvuloplastia 
· Kit para cimentação 
· Parafusos e porcas de contenção 

· Cateter para estudo eletrofisiológico/ablação por 
radiofreqüência 

· Próteses valvares cardíacas biológicas ou metálicas 
de todos os tipos 

· Osso liofilizado 
· Suturas de menisco 

 · Pinos e placas de todos os tipos 
· Âncoras de qualquer tipo, inclusive absorvíveis 

· Cateter venoso atrial · Plug ósseo 
· Conjunto para circulação assistida · Arthrocare para radiculotomia 
· Conjunto para valvuloplastia · Próteses articulares/tendinosas 

· Eletrodos endo ou epicárdicos definitivos 
· Stent de todos os tipos 

· Retângulo de Harstshill 
· Substitutos de dura-máter 

· Endoprótese vascular · Sistema de fixação 
· Enxerto aórtico valvulado, arteriais e Dacron · Transplante de osso 
· Gerador de desfibrilador implantável · Válvula de derivação – todas 
· Guia e filtro para veia cava · Sistemas de fechamento de calota craniana 
· Jogo de mediadores para CIA DEMAIS ESPECIALIDADES 
· Marca-passo de todos os tipos · Agulha de Veress 
· Microcateteres · Alça para ressecção endoscópica 
· Oxigenador de membrana · Basket ou sonda de Dórnia 
· Cateter de Swan Ganz · Cateter duplo J 
· Sistema de eletrodo multisítio · Cateter para extração de cálculo 
· Bomba de autotransfusão · Cateter para nefrostomia 
· Alça de Hook para cirurgia torácica  · Dilatador para cirurgia percutânea 

GASTROENTEROLOGIA · Espirais de platina descartáveis 
· Banda Gástrica · Expansores de tecido 
· Cateteres em endoscopia peroral e colonoscopia · Kit catarata e lente intra-ocular 
· Endotesouras e endopinças descartáveis · Kit facoemulsificação 
· Fio guia biliar · Válvula de Ahmed 
· Kit para gastrostomia endoscópica · Implante de Suzana 
· Kit de ligadura elástica · Anel de Ferrara 
· Papilótomo · Kit para vitrectomia 
· Prótese de ducto biliar, stent biliar · Manipulador uterino 
· TIPS (anastomose porto-cava por cateter) · Prótese de silicone ou outras 

ORTOPEDIA E NEUROCIRURGIA · Prótese ocular 
· Acetábulo, liner e cabeça de fêmur · Prótese para implante coclear 
· Alongador · Prótese peniana 
· Barras de fixação · Prótese de testículo 
· Desfibrilador implantável p/ nervo periférico (dor) · Prótese vocal pós-laringectomia 
· Cages de todos os tipos · Ressectoscópio 
· Ponteiras de radiofreqüência · Sistema de cateteres para hemodiálise 
· Casquilhos · Sistema de fita com agulhas para TVT 
· Cerâmicas fosfo-cálcicas · Sparc 
· Cimento ortopédico, conector · Tubo de Molteno 
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6  CONECTIVIDADE VIA WEB 
 
6.1 Cadastramento Inicial  
 
Para ter acesso à plataforma de conectividade, é necessário acessar o Portal  Connectmed  
(www.connectmed.com.br ) e efetuar o seu cadastramento inicial, mediante a assinatura de um 
termo de adesão específico, conforme detalhado a seguir: 
 

a) Conecte-se à internet e abra seu navegador ou browser. 

 
b)  Digite o endereço www.connectmed.com.br  e tecle <Enter>: 
 
 

 

 

 

 

Serão exibidos ícones, permitindo a navegação no site. Para iniciar a utilização do Connect Link 
Prestadores,  é obrigatório o cadastro de um usuário e senha  de acesso. 

 

c) Clique na opção “Prestadores”, informe o usuário e a senha  nos campos correspondentes e inicie o 
uso do Connect Link Prestadores . 

 

d) Para cadastrar o usuário e a senha, clique na opção “Ainda não é cadastrado na Conectividade”. 
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e) Preencha os dados cadastrais básicos. Todos os campos são obrigatórios. Verifique se os dados 
digitados estão corretos e clique em ”Continuar”. 

 
f) Indique, além da UASS, quais outras Operadoras e seus respectivos números de contrato com os 
quais trabalha. 
 
g) Verifique e confirme os dados cadastrados. É preciso que seja exibida a situação de “Ativo”, 
indicando que a Operadora autorizou o seu acesso para envio de contas. Clique na opção “login para 
o sistema de conectividade” e na tela inicial, digite seu login e sua senha  (definidos na primeira tela de 
cadastro). 
 
A senha  é confidencial e somente o prestador e quem ele autorizar terão ac esso às informações. 
 

h) No primeiro login, o usuário deverá completar o seu cadastro. Após o término, clique em 
”Continuar” e o termo de adesão será disponibilizado para leitura.  

 
Para estar apto a utilizar as ferramentas da conectividade, o usuário deve ler e aceitar o termo de 
adesão.  
 
 
6.2 Ferramenta de Elegibilidade/Validação do Segura do 
 
Esta ferramenta permite, ao prestador referenciado, via WEB (www.connectmed.com.br ), validar se 
o paciente é um segurado ativo na UASS, como também verificar seus períodos de carência. 
 
Para realizar a validação, o prestador precisa digitar a identidade do paciente na respectiva 
operadora.  Neste momento, o sistema acessa o banco de dados, realiza todas as checagens 
necessárias e retorna a informação diretamente na tela do computador do prestador, em uma 
operação que leva poucos segundos para ser realizada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.3 Ferramentas de Autorização Prévia (Autorizador WEB) 
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Estas ferramentas permitem ao prestador referenciado solicitar, via WEB 
(www.connectmed.com.br ), os procedimentos sujeitos à autorização prévia, anteriormente 
detalhados no item 5 deste Manual , resumidamente englobando exames, tratamentos, internações, 
prorrogações, uso de quimioterápicos, uso de OPME e remoções. 
 
As diversas ferramentas, separadas por objeto, são acessíveis diretamente pela opção “Autorização ” 
no menu principal de acesso das ferramentas da plataforma CONNECTLINK da CONNECTMED. 
 

 
 

As autorizações de procedimentos simples, como exames e tratamentos ambulatoriais, podem 
resultar em emissão de senhas  imediatamente pela ferramenta. Nas solicitações de internações, 
prorrogações, cirurgias, uso de OPME, tratamento com quimioterápicos e outras situações de maior 
complexidade, que dependem de relatórios e documentação médica, a solicitação de autorização não 
resulta em imediata emissão de senha , sendo esta enviada a posteriori , mediante comunicação 
(resposta) pela Central de Regulação Especializada , dentro de 24 (vinte e quatro) horas úteis , por 
fax ou contato telefônico ativo com o referenciado. É facultado ao referenciado consultar todas as 
autorizações, já processadas ou ainda pendentes, através do próprio ambiente autorizador na WEB 
(www.connectmed.com.br ), ou por ligação à Central de Regulação . 
 
6.4  Ferramentas de Envio de Contas pela Internet  
 
Estas ferramentas permitem, ao prestador referenciado, preparar e enviar as contas médico-
hospitalares de uma forma simples e eficiente, por meio de seu sistema existente de faturamento ou 
via WEB (www.connectmed.com.br ). A conferência dos formulários via WEB ocorre durante o 
preenchimento, indicando ao referenciado quais são os campos obrigatórios e que não estão 
preenchidos, ou durante a transferência de arquivos, para aqueles que geram as contas em sistema 
próprio. 
 
Os arquivos enviados pelos prestadores recebem checagens de estrutura e consistência de campos, 
além de diversas outras análises de conteúdo (por exemplo, a validação do usuário/cartão de 
identificação, tabelas de procedimento por prestador), antes de serem recebidos pela operadora. 
 
A opção BROWSER (i)  permite que o referenciado acesse a internet, valide o paciente e envie a 
conta assistencial de qualquer equipamento, sem que exista a obrigatoriedade de instalação de 
softwares no desktop do equipamento do prestador. Esta solução é a ideal para pequenos 
prestadores com baixo volume de atendimento e com menor capacidade operacional em 
administração de infra-estrutura de equipamentos nos consultórios e clínicas. Exceto as despesas 
com equipamentos e link com a internet, nenhum custo adicional é acarretado ao referenciado. 
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Para prestadores com volumes mais significativos de atendimentos junto à UASS, a alternativa 
sugerida em conectividade no envio de contas é a opção Envio de Arquivos (ii)  com pré-formatação 
estabelecida, mediante implantação prévia realizada pelo suporte especializado. 
 
6.5   Ferramentas Acessórias ao Pagamento (Extrato e Recurso de Glosas) 
 
Dentre as soluções tecnológicas via WEB já operacionais na UASS, destacamos aquelas com 
interface junto à liberação do pagamento ao prestador: (i) o  envio de extratos aos prestadores, (ii) 
o recurso de glosa eletrônico e (iii) a ferramenta de atualização cadastral. 
 
A ferramenta de Extrato do Prestador (i)  permite ao prestador referenciado visualizar os seus 
extratos periódicos de pagamento da UASS, via WEB (www.connectmed.com.br ). 
 
Esta ferramenta possui também uma funcionalidade de Recurso de Glosa Eletrônico  (ii) , que facilita 
todo o controle e o processo de recebimento e resposta dos recursos. Os extratos on-line dos 
prestadores referenciados serão mantidos nos servidores por um período de 90 (noventa) dias . Esta 
interface eletrônica é a única forma operacional permitida e disponibilizada ao referenciado da UASS 
para o recurso de glosa. 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Eventualmente, ao acessar seu extrato de pagamento, o referenciado poderá ser obrigado a acessar, 
previamente, uma janela de Atualização dos Dados Cadastrais (iii) . O referenciado deverá manter 
seus dados cadastrais atualizados, tais como endereço completo para atendimento e entrega de 
correspondência, no PIS, CPF, CNPJ entre outros, para que estas informações sejam aproveitadas 
inclusive para divulgação do referenciado na internet e no livreto da rede referenciada. 

 
 



                                               Seguro Saúde 

����������	
�
�
�
��������������������������������� �������
������������ ��������������������������������������������������� �� 20 �

7 FATURAMENTO JUNTO À UASS 
 
 
7.1 Cobrança 
 
 
Para os faturamentos efetuados em meio físico (guia em papel ), os documentos a serem enviados 
para a UASS, necessários para a cobrança dos serviços prestados, são: 
�� Uma via de formulário “CAPA DE LOTE ” preenchida, assinada e carimbada pelo prestador 

referenciado, conforme descrita a seguir; 
�� Uma via da GUIA correspondente ao serviço prestado no período, conforme modelos 

exemplificados adiante (item 8  deste Manual ); 
�� Declaração, no caso de Pessoas Físicas , informando se já está havendo retenção de INSS, por 

outra fonte pagadora, indicando o valor ou o recolhimento pelo teto máximo e o CNPJ da 
instituição que está efetuando o recolhimento; 

�� Nota Fiscal correspondente para entidades Pessoa Jurídica . No caso de entidades dispensadas 
da emissão de Nota Fiscal, recibo contendo: nome do prestador, nº de inscrição no cadastro de 
contribuintes, atividade sujeita ao tributo e valor do serviço; 

�� Documentação complementar cabível (relatório médico, fatura hospitalar completa, detalhamento 
de materiais e/ou medicamentos, Nota Fiscal para alto custo etc.).   

 
 
Para o cálculo dos valores dos serviços médicos executados, o referenciado deve considerar os 
valores-base negociados e descritos na tabela de honorários contratada junto à UASS, na data da 
prestação dos serviços . 
 
 
Dados para emissão da Nota Fiscal: 
 

UNIBANCO AIG SAÚDE SEGURADORA S/A 
CNPJ 04.570.715/0001-30 

Av. Eusébio Matoso, 1375 - 8 o andar - Butantã 
São Paulo - São Paulo 

CEP 05423-180 
 
 
Só serão aceitas para processamento e pagamento aquelas faturas de serviços e/ou internamentos 
concluídos, ou atendidos, em até 90 (noventa) dias  da data do envio da respectiva fatura. 
 
 
O envio eletrônico do faturamento via WEB (www.connectmed.com.br ) elimina o preenchimento 
e envio de GUIAS, porém não dispensa, contudo, o envio da documentação complementar cabível 
(relatório médico, pedido médico etc.) e da Nota Fiscal.   
 
No envio eletrônico, a codificação de serviços deve sempre obedecer a codificação contratada, à 
semelhança do faturamento em papel (guias), ou ainda, códigos complementares de honorários, 
ou da tabela de diárias e taxas, conforme contrato estabelecido. 
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7.2 Pagamento 
 
Os pagamentos são efetuados mediante crédito bancário, segundo o seguinte cronograma: 
 

PERÍODO DE ENTREGA                         DATA DE PAGAMENTO 
   De 01 a 05     Último dia útil do mesmo mês 
   De 06 a 20     No dia 15 do mês subseqüente 
   De 21 a 30     No dia 30 do mês subseqüente  
 
Caso o dia limite de entrega coincida com um final de semana ou feriado, as cobranças deverão ser 
entregues até o último dia útil imediatamente anterior ao do prazo limite. 
 
A sistemática de auditoria e controle da UASS pode eventualmente emitir “glosas”, por divergência 
detectada entre os valores faturados frente às regras contratuais estabelecidas.   
 
A UASS disponibiliza a todos os referenciados, independentemente da forma do envio de contas, 
internet  ou CORREIOS, a informação detalhada dos pagamentos e créditos mediante consulta em 
ferramenta WEB (www.connectmed.com.br ). Os extratos exibem os dados detalhados dos 
pagamentos das contas enviadas, sendo que a mesma ferramenta permite o recurso de glosa, 
conforme já exposto anteriormente. 
 
Os recursos de glosa aos pagamentos só serão aceitos mediante o uso da ferramenta eletrônica 
deste recurso e mesmo assim, se efetuados em até 30 (trinta) dias  de sua publicação. 
 
Endereço para entrega das faturas PESSOALMENTE/PORT ADOR: 
 

CRC Consultoria e Administração em Saúde 
AT. UASS  A/C  CONTAS MÉDICAS  

Al. Tocantins, 525 - Alphaville - Barueri - SP  

 
Endereço para entrega das faturas via CORREIOS: 
 

UASS (CONTAS MÉDICAS) 
 Al. Tocantins, 525 – Alphaville - SP - CEP 06455-0 20 
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8  FORMULÁRIOS 
 
Todos os formulários podem ser impressos diretamente por download junto ao site da UASS 
(www.uass.com.br ), que já adota o padrão TISS.  
 
A UASS adota ainda alguns formulários próprios complementares, basicamente objetivando as 
solicitações por fax de quimioterapia e Declaração de Consentimento e Conhecimento Prévio de 
Proposta Terapêutica (DCPT), como a seguir detalhados, além de um documento especial de 
capeamento do envio de contas em papel, a “CAPA DE LOTE ”.  
 

As guias da UASS apresentam o logo próprio da UASS e não possuem numeração seqüencial, o 
que permite o download de modelo e impressão direta pelo referenciado de quantas guias forem 
necessárias para o envio das cobranças de atendimentos. 

 
Não são aceitos formulários nas seguintes condições: 

· Rasurados ou cópia dos mesmos; 
· Falta da assinatura do paciente atendido e/ou responsável; 
· Ausência de carimbo e assinatura do médico responsável. 

 
Obs.: a entrega das faturas relativas aos serviços prestados deverá ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias , a contar da data efetiva da prestação dos serviços. Expirado este prazo, o 
atendimento será automaticamente glosado. 
 
8.1 Guia de Consulta 
 
Utilização única e exclusiva para consultas eletivas realizadas em consultórios médicos. 
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8.2 Guia de Serviço Profissional/Serviço Auxiliar d e Diagnóstico e Terapia (GUIA 
SP/SADT) 
 
Utilizada no faturamento de diversos tipos de eventos, tais como consultas com exames, exames de 
diagnose, remoção, pequena cirurgia, terapias ambulatoriais, atendimento domiciliar, ou ainda, para 
cobranças de SADT de paciente internado (em complemento à “GUIA DE RESUMO DE 
INTERNAÇÃO” ). O verso do formulário é utilizado para a solicitação e cobrança de OPME, para uso 
em cirurgia ambulatorial. 

 
ATENÇÃO: a UASS não se utiliza da “GUIA SP/SADT”  para efeito de solicitação de procedimentos, 
servindo o verso desta, contudo, apenas para solicitação de OPME, como já descrito. Reforçamos 
que a autorização de exames ou terapias será sempre feita na UASS, por telefone  ou por WEB. 

 
 

FRENTE 

VERSO 
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8.3 Guia de Resumo de Internação 

Deve ser preenchida para a finalização do faturamento da internação, podendo ser utilizada para 
os diversos tipos de atendimentos (internações clínica, cirúrgica, obstétrica, pediátrica ou 
psiquiátrica) e diferentes regimes de internação (hospitalar, hospital-dia e domiciliar). 

 
 

VERSO 

FRENTE 
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8.4 Guia de Honorário Individual 

Utilizada para a apresentação do faturamento de hon orários profissionais em internação.  

ATENÇÃO: cada profissional atendente deverá utilizar a “GUIA DE HONORÁRIO INDIVIDUAL” 
específica , mesmo que o evento seja integralmente faturado por uma mesma Pessoa Jurídica 
referenciada.  

 

 

 

 

 
Conforme o padrão TISS, os campos sombreados em cin za são os únicos de preenchimento 
optativo, ou não obrigatório, ao prestador referenc iado.  
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8.5 Guia de Outras Despesas 

Aplicável apenas para faturamento em papel para continuidade e complemento de folhas. Estará 
sempre ligada a uma guia principal (“GUIA SP/SADT”  ou “GUIA DE RESUMO DE 
INTERNAÇÃO” ), utilizada complementarmente para discriminação de materiais, medicamentos, 
aluguéis, gases e taxas diversas, não informadas na guia principal por falta de espaço. 

 
ATENÇÃO: como a UASS não adota numeração seqüencial  em suas guias, no campo relativo 
ao “Nº da Guia Referenciada”, campo 02, conforme ab aixo, deverá ser anotado o código de 
identificação do beneficiário do plano, permitindo ao sistema informatizado da UASS o relacionamento 
(link) com a guia original (“GUIA SP/SADT”  ou “GUIA DE RESUMO DE INTERNAÇÃO” ). 

 

 

 
 
 
 
 
Conforme o padrão TISS, os campos sombreados em cin za são os únicos de preenchimento 

optativo, ou não obrigatório, ao prestador referenc iado.  
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8.6 Guia de Solicitação de Internação 
 
Formulário que tem por finalidade, opcionalmente ao uso do autorizador WEB, a solicitação de 
internamento do paciente, mediante o envio desta, integralmente preenchida, por fax à Central de 
Regulação Especializada . 
 

FRENTE 
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O verso tem por finalidade, opcionalmente ao uso do autorizador WEB, a solicitação de prorrogação 
da internação do paciente, mediante o envio por fax à Central de Regulação Especializada . 
 
ATENÇÃO: a UASS também utiliza esta guia para efeito de solicitação de OPME (verso) para 
cirurgias eletivas, como já descrito. 

 
VERSO 
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8.7 DCPT (Declaração de Consentimento e Conheciment o Prévio de Proposta 
Terapêutica) 

 
Visa registrar a orientação dada ao paciente, ou responsável, quanto aos aspectos técnico-médicos 
inerentes ao procedimento cirúrgico, riscos e complicações inerentes ao ato médico em questão e 
deverá ser encaminhada por ocasião da solicitação de autorização de internação eletiva. 
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8.8 Solicitação de Autorização de Quimioterapia 
 
Formulário alternativo à ferramenta WEB, utilizado obrigatoriamente para solicitação prévia e 
autorização (senha ) de QUIMIOTERAPIA, enviado por fax à Central de Regulação Especializada,  
em até 5 (cinco) dias úteis  antes da data prevista do procedimento. 
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8.9 Formulário Capa de Lote 
 
Formulário próprio da UASS, obrigatoriamente utilizado para remessa e capeamento do envio de 
contas em papel, que identifica o total da fatura enviada e também os sub-totais de quantidade e 
valores por tipos de formulários/guias. 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Endereço para entrega das faturas PESSOALMENTE/PORT ADOR: 
 

CRC Consultoria e Administração em Saúde 
AT. UASS  A/C  CONTAS MÉDICAS  

Al. Tocantins, 525 - Alphaville - Barueri - SP  

 
Endereço para entrega das faturas via CORREIOS: 
 

UASS (CONTAS MÉDICAS) 
 Al. Tocantins, 525 - Alphaville- SP - CEP 06455-02 0 

 


